
Estimado colega, 

É com grande prazer que lhes comunico que, no dia 22 de dezembro de 2011, sexagésimo sexto período de 
sessões da Assembleia Geral das Nações Unidas (ONU) foi aprovada a resolução para o “Fomento da Eficiência, 
Eficácia, Rendimento de Contas e Transparência da Administração Pública através do Fortalecimento das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores”. 

Esta decisão representa um marco histórico nos quase sessenta anos de existência da INTOSAI. Com ela, a 
ONU reconhece que: 

• as Entidades de Fiscalização Superiores (EFS) só podem trabalhar objetiva e eficientemente se tiverem 
independência das entidades auditadas e proteção contra qualquer influência por parte de terceiros; 

• as EFS têm um papel importante no fomento da eficiência, eficácia, rendimento das contas e 
transparência da administração pública, o qual fortalece a realização dos objetivos e prioridades de 
desenvolvimento tanto nacionais como internacionais e em especial dos Objetivos de Desenvolvimento 
do Milênio das Nações Unidas. 

Além disso, com a resolução os membros da ONU passam a conhecer: 

• o trabalho da INTOSAI para fomentar a eficiência, eficácia, rendimento das contas e transparência, 
assim como a eficaz e eficiente cobrança e uso dos recursos públicos no interesse dos cidadãos e, 
ainda, 

• as Declarações de Lima e do México. 

A Assembleia Geral da ONU propõe aos países-membro a aplicação dos princípios estabelecidos nas 
Declarações de Lima e do México dentro de suas estruturas institucionais em nível nacional. Sugere  
também àqueles e às instituições relevantes ligadas à Organização a continuidade e a intensificação de suas 
colaborações junto à INTOSAI e, em especial, no que se refere à criação de capacidades para poder garantir, 
por meio das EFS, a eficiência, eficácia e rendimento das contas e transparência e, com isso, um bom governo. 

Esta resolução é muito positiva para as EFS, pois representa o final glorioso de todos nossos esforços dentro da 
iniciativa de fortalecer a independência e o reconhecimento das Declarações de Lima e México. O êxito nesta 
empreitada só foi possível graças ao forte apoio de Vossa Excelência que criou uma base importante em âmbito 
nacional. Com isso, temos vivido e conduzido à prática o lema comum da INTOSAI: “Experientia mutua 
omnibus prodest” (A experiência mútua em benefício de todos). 

Com o encorajamento da Assembleia Geral para todos os membros da ONU a realizar os princípios 
estabelecidos nas Declarações de Lima e de México, esta resolução dará especial apoio às entidades irmãs que 
ainda precisam lutar pelos elementos centrais para sua independência. 

Desejo aproveitar este resultado tão esperançoso e alentador para expressar mais uma vez meus 
agradecimentos pelo apreciado e altamente importante apoio. 

Temos todo o direito de estar orgulhosos pelo resultado obtido por todos os membros da ONU e ao fato de 
termos conseguido esta vitória pelos nossos esforços em um período tão curto de tempo. 

Finalmente, quero agradecer-lhe a excelente cooperação e expressar meu melhores votos de um feliz Ano 
Novo. 

Saudações, 

JOSEF MOSER 
Secretário Geral da INTOSAI 
Presidente do Tribunal de Contas da Austria 
 



 

 

 


